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Conselho Nacional de Justiça

Autos: PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS – 0008342-92.2021.2.00.0000
Requerente: ASSOCIAÇÃO DOS MAGISTRADOS BRASILEIROS – AMB
Requerido: CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA

EXTRAJUDICIAL. PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS.  DIREITOS HUMANOS.

PROTEÇÃO  ÀS  MULHERES  VÍTIMAS  DE  VIOLÊNCIA  DOMÉSTICA.

CAMPANHA SINAL VERMELHO. RECOMENDAÇÃO.

DECISÃO

Trata-se  de  Pedido  de  Providências  formulado  pela  ASSOCIAÇÃO  DOS

MAGISTRADOS BRASILEIROS (AMB) em face do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA,

com requerimento para que esta Casa expeça Recomendação, aos serviços notariais e de

registro, para que adiram à Campanha Sinal Vermelho contra a Violência Doméstica.

Os autos  vieram à Corregedoria  Nacional,  redistribuídos,  em cumprimento  ao

Despacho Id 4556199.

Conforme indicado na peça vestibular,  a  Campanha Sinal  Vermelho contra  a

Violência Doméstica foi inaugurada no dia 10 de junho de 2020, enquanto fruto de parceria

firmada entre a Associação dos Magistrados Brasileiros e do Conselho Nacional de Justiça, ao

propósito de coibir o aumento da violência doméstica e familiar contra a mulher, no contexto da

pandemia, franqueando às mulheres um canal silencioso de denúncia. 

“(...)

Referida  Campanha  contou,  inicialmente,  com  a  parceria  de

farmácias, cujos atendentes foram instruídos, segundo os protocolos básicos e

mínimos, a identificarem um “X” desenhado com batom vermelho na palma da

mão  da  vítima  e,  dessa  forma,  acionarem  imediatamente  o  atendimento

especializado.

De  início,  esse  procedimento  foi  disciplinado  em  Termo  de

Cooperação Técnica, celebrado entre a Associação dos Magistrados Brasileiros –

AMB, o Conselho Nacional de Justiça – CNJ, o Conselho Nacional do Ministério

Público – CNMP, o Instituto Mary Kay (IMK) e a Associação Brasileira de Redes

de Farmácias e Drogarias (ABRAFARMA).
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A finalidade do Termo residiu na conjugação de esforços entre os

partícipes visando: ao fortalecimento da implementação da Lei Maria da Penha; à

redução da desigualdade social  e dos índices de violência contra as mulheres

durante a pandemia; à proteção dos direitos humanos de mulheres em situação

de violência; à promoção da mudança cultural a partir de atitudes igualitárias; à

conscientização da sociedade no enfrentamento da violência contra a mulher; e

ao desenvolvimento e divulgação da Campanha.

Note-se  que  essa  medida  se  insere  no  contexto  das  Metas

Nacionais  de 2021, aprovadas no XIV Encontro Nacional  do Poder  Judiciário,

especificamente das Metas 8 e 9, que se destinam, respectivamente, a priorizar o

julgamento  dos processos relacionados  ao feminicídio  e  à  violência  contra  as

mulheres e a integrar a Agenda 2030 da Organização das Nações Unidas (ONU)

ao Poder Judiciário.

Além  disso,  vale  ressaltar  que,  entre  os  Objetivos  de

Desenvolvimento  Sustentável,  instituídos  pela  referida  Agenda,  o  ODS  nº  5,

orientado  à  promoção da igualdade  de gênero,  visa  a  garantir  a  participação

plena e efetiva das mulheres e a igualdade de oportunidades para a liderança em

todos os níveis de tomada de decisão na vida política, econômica e pública –

garantia essa que se amolda ao objetivo da Campanha.

(...)”

A petição inicial contemplou proposta de minuta de texto para ato normativo a ser

baixado pela Corregedoria Nacional de Justiça.

É o relatório.

O  artigo  1º  da  Convenção  sobre  a  Eliminação  de  Todas  as  Formas  de

Discriminação  contra  a  Mulher  –  CEDAW  1979,  entre  nós  promulgada  pelo  Decreto  n.

4.377/2002 considera “discriminação contra a mulher”  toda distinção, exclusão ou restrição

baseada no sexo e que tenha por objeto ou resultado prejudicar ou anular o reconhecimento,

gozo ou exercício, pelo mulher,  dos direitos humanos e liberdades fundamentais, nos campos

político, econômico, social, cultural e civil ou em qualquer outro campo, independentemente de

estado civil, com base na igualdade do homem e da mulher.

Neste passo, conforme a doutrina de Bruna Pinotti Garcia Oliveira e Rafael de

Lazari1, 

“(...) 

1 Manual de direitos humanos. 5. ed. ver, atual. e ampl. – Salvador: Ed. Juspodivm, 2019, p. 306.
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O direito à igualdade adota, como uma de suas vertentes, a

igualdade entre os sexos, no sentido de que homens e mulheres devem

ter o mesmo tratamento em sociedade.  Neste sentido,  o  artigo II  da

Declaração Universal  de Direitos Humanos de 1948 veda distinções de

qualquer espécie, inclusive de sexo; e o Pacto Internacional dos Direitos

Civis e Políticos traz, no artigo 3º, a igualdade entre homens e mulheres e,

no artigo 26, a necessidade de proteção eficaz contra discriminações de

sexo. 

Contudo, a garantia desta igualdade sem uma proteção

específica é insuficiente, pois muitas mulheres ainda se encontram

numa posição subjugada da sociedade e, em casos extremos, vítimas

do  domínio  masculino.  Assim,  as  mulheres  formam  uma  categoria

vulnerável que merece proteção especial para que seja possível garantir a

igualdade material entre os sexos. A razão desta vulnerabilidade reside no

fato de que as conquistas femininas de independência pessoal e financeira

são relativamente recentes na história da humanidade.

(...)” (grifos nossos)

O artigo 5º da Constituição Federal versa sobre os Direitos e Deveres Individuais

e  Coletivos  que  integram os  Direitos  e  Garantias  Fundamentais  assegurados a  quaisquer

brasileiros  e  aos  estrangeiros  residentes  no  pais.  No  caput de  aludido  dispositivo

constitucional,  proclama-se a igualdade de todos perante a Lei,  sem distinção de qualquer

natureza, bem como a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e

à propriedade.

Repisando  o  já  afirmado  no  caput do  artigo  5º,  nosso  legislador  constituinte

originário estipulou, ainda, no inciso I daquele artigo, em termos expressos, a  igualdade em

direitos e obrigações, entre homens e mulheres, nos termos da Constituição.

Não há, porém, igualdade sem liberdade.

A mulher que vive sob domínio de terceiro, aterrorizada em qualquer grau por

coação física, psicológica ou de outra natureza, está privada do direito fundamental à liberdade

e deve ter, à sua disposição, meios para expressar voluntariamente o requerimento do socorro

que a ela pode ser ofertado, tanto pela sociedade quanto pelo Estado.
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Aquela  solicitação,  nos  termos  do  parágrafo  único  do  artigo  2º  da  Lei  n.

14.188/2021 pode ser realizada em denúncia, efetivada pela vítima de violência, por meio do

código “sinal em formato de X”, preferencialmente feito na mão e na cor vermelha.

Enquanto canal provido para acolhimento daquela requisição, a Campanha Sinal

Vermelho  consubstancia-se,  assim,  esforço  inicial  voltado  à  identificação  e  tratamento

emergencial de situações nas quais mulheres sejam vítimas de violência, mormente daquelas

situações dissimuladas em circunstâncias reservadas ao conhecimento íntimo ou exclusivo

das vítimas e dos respectivos agressores.

Ante o exposto, julgo procedente o pedido declinado na peça exordial e aprovo a

minuta da Recomendação n. 49/2022, nos termos constantes desta Decisão. Encaminhem-se

os autos para que o recém subscrito ato normativo seja publicado, pela Secretaria Processual,

no  Diário  da  Justiça,  e  pelo  Departamento  de  Gestão  Estratégica,  no  ambiente  virtual

reservado aos atos administrativos do Conselho Nacional de Justiça. Oficie-se, outrossim, às

Corregedorias-Gerais dos Estados e do Distrito Federal,  para que notários e registradores

sejam cientificados quanto à vigência ato normativo.

Intimem-se.

Brasília, data registrada no sistema.

Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA

Corregedora Nacional de Justiça

A15/A17/Z05/Z07
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RECOMENDAÇÃO N. 49, DE 3 DE MARÇO DE 2022.

Dispõe  sobre  a  adesão  dos  órgãos  prestadores  de

serviços  notariais  e  de  registro  à  Campanha  Sinal

Vermelho contra a Violência Doméstica.

A CORREGEDORIA  NACIONAL  DE  JUSTIÇA,  usando  de  suas  atribuições

constitucionais, legais e regimentais 

CONSIDERANDO o poder de fiscalização e de normatização do Poder Judiciário

dos atos praticados por seus órgãos (art. 103-B, § 4º, I, II e III, da Constituição Federal);

CONSIDERANDO a competência do Poder Judiciário de fiscalizar os serviços

notariais e de registro (arts. 103-B, § 4º, I e III, e 236, § 1º, da Constituição Federal);

CONSIDERANDO o  disposto  no art.  226,  §  8º,  da  Constituição Federal,  que

atribui ao Estado o dever de criar mecanismos voltados a coibir a violência no âmbito das

relações familiares;

CONSIDERANDO a promulgação da Lei nº 14.188/2021, que define o Programa

de Cooperação Sinal  Vermelho contra  a  Violência  Doméstica  como uma das medidas de

enfrentamento à violência doméstica e familiar contra a mulher;

CONSIDERANDO a sistemática e as diretrizes para coibir a violência doméstica

e familiar contra a mulher previstas na Lei nº 11.340/2006 (Lei Maria da Penha);

CONSIDERANDO a  Meta  nº  8  das Metas  Nacionais  para  o  Poder  Judiciário

brasileiro  em  2021,  que  impõe  prioridade  de  julgamento  para  os  casos  de  feminicídio  e

violência doméstica;

CONSIDERANDO  que  a  Associação  dos  Notários  e  Registradores  do  Brasil

(ANOREG-BR) aderiu à Campanha Sinal  Vermelho e disponibilizou material  informativo ao

serviço extrajudicial; 
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CONSIDERANDO o  Objetivo de Desenvolvimento Sustentável  (ODS)  nº  5  da

Agenda 2030 para o Desenvolvimento Sustentável da Organização das Nações Unidas, que

consiste na promoção da igualdade de gênero;

CONSIDERANDO a necessidade da ampliação e interiorização da campanha em

todo território nacional e a abrangência territorial dos serviços notariais e de registro;

CONSIDERANDO que mais de 17 milhões de mulheres sofreram violência física,

psicológica ou sexual entre agosto de 2020 e julho de 2021;

RESOLVE: 

Art. 1º Recomendar que os delegatários e responsáveis interinos, no exercício de

atividades  notariais  e  de  registro,  adiram à  Campanha  Sinal  Vermelho  contra  a  Violência

Doméstica, nos termos do artigo 3º da Lei n. 14.188/2021, como forma de enfrentamento da

violência doméstica e familiar contra a mulher.

Art.  2º  Orientar  notários,  registradores,  interventores  e  interinos  quanto  à

necessidade de oferta, a  escreventes, a auxiliares e a quaisquer outros serventuários, de

capacitação  adequada  ao  acolhimento  e  ao  tratamento  eficaz  dos  pedidos  de  socorro

recebidos, na forma prevista no artigo 2º da Lei n. 14.188/2021, ou sob qualquer outra forma,

desde que inequívoca, com:

I – atribuição de sigilo e de prioridade ao processamento do pedido de socorro,

dispensando-se cautela necessária para que, no mínimo até a chegada da Autoridade Policial,

a requisição de ajuda seja mantida sob conhecimento exclusivo do serventuário que a tenha

recebido e do responsável pela serventia, caso este não a tenha acolhido diretamente;

II  –  uso  do  bom  senso,  discrição,  zelo  e  urgência  necessários  à  proteção

prioritária da pessoa que requisitou socorro e eventualmente esteja ao alcance do potencial

agressor, bem como do cuidado à salvaguarda da imagem, da intimidade e da vida privada

dos envolvidos;

III – comunicação imediata e discreta à Autoridade Policial, com fornecimento dos

elementos necessários à identificação do potencial agressor e da potencial vítima, inclusive

quando esta não puder aguardar as providências na própria unidade extrajudicial;
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IV – uso adequado, comedido e racional de comunicação não violenta, bem como

de técnicas e de tecnologias tendentes à preservação da segurança e da integridade física dos

serventuários,  dos  demais  usuários,  da  potencial  vítima,  do  potencial  agressor  e  das

instalações.

Art. 3° Esta Recomendação entra em vigor na data de sua publicação.

Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA
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Autos: PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS – 0008342-92.2021.2.00.0000
Requerente: ASSOCIAÇÃO DOS MAGISTRADOS BRASILEIROS – AMB
Requerido: CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA

DESPACHO

Trata-se  de  Pedido  de  Providências  formulado  pela  ASSOCIAÇÃO  DOS

MAGISTRADOS BRASILEIROS (AMB) em face do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, com

requerimento para que esta Casa expeça Recomendação, aos serviços notariais e de registro,

para que adiram à Campanha Sinal Vermelho contra a Violência Doméstica.

Os  autos  vieram à  Corregedoria  Nacional  de  Justiça  para  oitiva  solicitada  pelo

eminente Conselheiro Mário Goulart Maia.

É o relatório.

No  mês  de  Outubro/2021,  a  Associação dos Notários  e  Registradores do  Brasil

(ANOREG-BR) divulgou, em suas redes de comunicação, o apoio à Campanha Sinal Vermelho

contra a Violência Doméstica, de iniciativa do Conselho Nacional de Justiça e da Associação dos

Magistrados Brasileiros.

De acordo com informações prestadas pela ANOREG, em página oficial1, mantida

junto à rede mundial de computadores:

“(...)

Todas as “Anoregs estaduais e cartórios que aderiram à campanha

receberam, da ANOREG-BR, materiais  de divulgação para que a campanha seja

divulgada nos estabelecimentos. Dentre os materiais disponibilizados tem posts para

redes sociais, vídeos, cartazes, logotipos e cartilha.

Com mais de quarenta páginas, a cartilha elaborada pela Anoreg/

BR  para  divulgação  conta  com  um  amplo  viés  de  informações  sobre  a

campanha,  como  índices  de  violência  no  Brasil,  informações  de  como  aderir  e

participar da ação,  orientações para a vítima,  contatos de Delegacias da Mulher e

outros conteúdos relacionados que irão conduzir a pessoa que irá ajudar a vítima e

quer participar da campanha  e também uma ajuda para quem sofre esse tipo de

violência e precisa de meios para solucionar este problema.
1 https://www.anoreg.org.br/site/2021/10/25/anoreg-br-disponibiliza-materiais-de-divulgacao-para-anoregs-estaduais-e-cartorios-que-aderiram-a-
campanha-sinal-vermelho/
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A cartilha e os demais matérias de divulgação estarão disponíveis nos

cartórios  e  Anoregs  estaduais e  também por  meio  das  redes  sociais  desses

estabelecimentos para ciência da população e aconselhamento para vítima que

sofre de algum tipo de violência doméstica.

(...)”

O evidenciado dado de realidade soma-se a outro, pelo qual, consoante disposto no

Regimento Interno do Conselho Nacional de Justiça (RI/CNJ), compete à Corregedoria Nacional

de  Justiça  expedir  Recomendações,  Provimentos,  Instruções,  Orientações  e  outros  atos

normativos destinados ao aperfeiçoamento das atividades dos Órgãos do Poder Judiciário, dos

serviços  auxiliares  e  dos  serviços  notariais  e  de  registro,  bem  como  dos  demais  Órgãos

Correicionais. 

Vê-se, portanto, que preexiste, no âmbito da atividade notarial e de registro, adesão

relevante, honrosa e espontânea das entidades representativas e dos representados em prol da

Campanha Sinal  Vermelho contra  a  Violência  Doméstica.  Verifica-se,  ainda,  que o mérito  da

pretensão  deduzida  nestes  autos  está  diretamente  relacionado  à  competência  regimental  da

Corregedoria Nacional de Justiça.

Ante o exposto, fixada a premissa relativa à competência regimental para apreciação

matéria aqui deduzida, determino a redistribuição do feito a esta Corregedoria Nacional.

Com a redistribuição do expediente administrativo, tornem os autos conclusos. 

Brasília, data registrada no sistema.

Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA

Corregedora Nacional de Justiça

A15/A17/Z07
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DESPACHO

Trata-se  de  Pedido  de  Providências,  no  qual  a

ASSOCIAÇÃO DOS MAGISTRADOS BRASILEIROS (AMB)  requer  ao

CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ) se recomende aos órgãos

prestadores de serviços notariais e de registro de todo o

país  a  adesão  à  Campanha  Sinal  Vermelho  contra  a

Violência Doméstica.

Preliminarmente, ouça-se a Corregedoria Nacional

de Justiça. Em seguida, tornem-me conclusos os autos.

Brasília, data registrada no sistema.

MÁRIO GOULART MAIA

Conselheiro
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) CONSELHEIRO(A) DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA A 

QUEM ESTE FOR DISTRIBUÍDO 1 

 

 

 

 

 

 

A ASSOCIAÇÃO DOS MAGISTRADOS BRASILEIROS — AMB, associação civil sem 

fins lucrativos, representativa dos interesses dos magistrados brasileiros, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 34.102.228/0001-04, com sede no SCN, Quadra 2, Bloco D, Torre B, Sala 

1302, Shopping Liberty Mall, Brasília/DF, CEP 70712-903, vem à presença de Vossa 

Excelência, por intermédio de sua Presidente e de seus advogados infra-assinados, 

apresentar Pedido de Providências, a fim de que este egrégio Conselho Nacional de Justiça 

recomende aos órgãos prestadores de serviços notariais e de registro a adesão à Campanha 

Sinal Vermelho contra a Violência Doméstica. 

 

I. CONTEXTUALIZAÇÃO 

Inaugurada no dia 10 de junho de 2020, fruto de iniciativa da Associação dos 

Magistrados Brasileiros – AMB em parceria com o Conselho Nacional de Justiça – CNJ, a 

Campanha Sinal Vermelho contra a Violência Doméstica foi concebida à luz do propósito de 

coibir o aumento da violência doméstica e familiar contra a mulher no contexto da 

pandemia, franqueando às mulheres um canal silencioso de denúncia. 

Referida Campanha contou, inicialmente, com a parceria de farmácias, cujos 

atendentes foram instruídos, segundo os protocolos básicos e mínimos, a identificarem um 

“X” desenhado com batom vermelho na palma da mão da vítima e, dessa forma, acionarem 
imediatamente o atendimento especializado.  

De início, esse procedimento foi disciplinado em Termo de Cooperação Técnica, 

celebrado entre a Associação dos Magistrados Brasileiros – AMB, o Conselho Nacional de 

Justiça – CNJ, o Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP, o Instituto Mary Kay (IMK) 

e a Associação Brasileira de Redes de Farmácias e Drogarias (ABRAFARMA). 

                                                           
1Material desenvolvido em conjunto com a assessoria Malta Advogados. 
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A finalidade do Termo residiu na conjugação de esforços entre os partícipes 

visando: ao fortalecimento da implementação da Lei Maria da Penha; à redução da 

desigualdade social e dos índices de violência contra as mulheres durante a pandemia; à 

proteção dos direitos humanos de mulheres em situação de violência; à promoção da 

mudança cultural a partir de atitudes igualitárias; à conscientização da sociedade no 

enfrentamento da violência contra a mulher; e ao desenvolvimento e divulgação da 

Campanha. 

Note-se que essa medida se insere no contexto das Metas Nacionais de 2021, 

aprovadas no XIV Encontro Nacional do Poder Judiciário, especificamente das Metas 8 e 9, 

que se destinam, respectivamente, a priorizar o julgamento dos processos relacionados ao 

feminicídio e à violência contra as mulheres e a integrar a Agenda 2030 da Organização das 

Nações Unidas (ONU) ao Poder Judiciário.  

Além disso, vale ressaltar que, entre os Objetivos de Desenvolvimento 

Sustentável, instituídos pela referida Agenda, o ODS nº 5, orientado à promoção da 

igualdade de gênero, visa a garantir a participação plena e efetiva das mulheres e a 

igualdade de oportunidades para a liderança em todos os níveis de tomada de decisão na 

vida política, econômica e pública – garantia essa que se amolda ao objetivo da Campanha.2 

Eis o contexto do presente Pedido de Providências.  

 

II. DADOS DA VIOLÊNCIA DOMÉSTICA CONTRA A MULHER NO BRASIL 

O Poder Legislativo brasileiro tem editado sucessivas normas direcionadas à 

proteção da mulher, entre elas, sobreleva-se a Lei n.º 11.340/2006 (Lei Maria da Penha), 

pioneira entre as leis nacionais de proteção à mulher; a Lei n.º 13.104/2015, que prevê o 

feminicídio como circunstância qualificadora do crime de homicídio; e a Lei n.º 13.871/2019, 

que obriga o agressor a ressarcir o SUS pelos custos com as vítimas de violência doméstica.  

No entanto, em que pesem esses importantes avanços no campo normativo, a 

situação ainda permanece alarmante. Conforme o relatório da “Situação dos Direitos 
Humanos no Brasil”, elaborado em 2021 pela OEA e pela CIDH3, em 2017 foram 

contabilizados 4.539 assassinatos de mulheres, dos quais 1.133 foram classificados como 

feminicídios. Já em 2019, o número de feminicídios aumentou, tendo sido registrados 1.326 

casos – isso sem contar a subnotificação. 

                                                           
2 Organização das Nações Unidas (ONU), Agenda 2030 para o Desenvolvimento Sustentável. Disponível em: 
https://nacoesunidas.org/pos2015/ods5/   
3 SITUAÇÃO DOS DIREITOS HUMANOS NO BRASIL. Disponível em: 
http://www.oas.org/pt/cidh/relatorios/pdfs/Brasil2021-pt.pdf 
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No contexto da pandemia da COVID-19, foram adotadas políticas de isolamento 

social para desacelerar a contaminação, o que agravou o cenário de violência contra a 

mulher. De acordo com o “Anuário Brasileiro de Segurança Pública de 2020”, somente no 
primeiro semestre de 2020 foram registrados 648 casos de feminicídio4. 

Ademais, avaliando o crime de feminicídio à luz do que dispõe o Anuário, tem-se 

um aumento de 3,8% nos acionamentos da Polícia Militar em casos de violência doméstica, 

totalizando 147.379 chamados apenas no primeiro semestre de 2020. Ainda segundo os 

dados levantados, o Brasil, no ano de 2019, somou 266.310 lesões corporais dolosas em 

decorrência da violência doméstica, o que caracterizou um crescimento de 5,2% em relação 

a 2018. 

Além disso, segundo apontado pela pesquisa encomendada pelo Fórum 

Brasileiro de Segurança Pública junto ao Instituto Datafolha5, mais de 17 milhões de 

mulheres sofreram violência física, psicológica ou sexual entre agosto de 2020 e julho de 

2021 – número que representa 24,4% da população feminina com mais de 16 anos residente 

no Brasil. Ademais, em relação ao atendimento do Disque 180, serviço que registra e 

encaminha denúncias de violência contra a mulher, foi observado um aumento de 34% em 

comparação ao mesmo período do ano passado, de modo que 2020 registrou 105.671 

denúncias de violência contra a mulher nesse canal. 

Nesse contexto, também há de se pontuar o estudo realizado em 2015 pela ONU 

Mulheres e pela Organização Mundial da Saúde, em que se constatou que o Brasil conta com 

uma taxa de 4,8 homicídios de mulheres a cada 100 mil habitantes, posicionando-se como o 

quinto país do mundo em que mais se mata mulheres6. A Human Rights Watch também 

atestou essa situação, indicando que os números de violência contra a mulher no país são 

superiores àqueles verificados em todos os países da OCDE7. 

À luz desses dados, reputa-se indispensável conferir especial destaque aos dados 

levantados por este egrégio Conselho, segundo os quais foram constatados, na Justiça 

brasileira, mais de um milhão de processos relacionados à violência doméstica em 

tramitação. Desses, mais de cinco mil são referentes aos crimes de feminicídio8. 

 

                                                           
4 FÓRUM BRASILEIRO DE SEGURANÇA PÚBLICA. “Anuário Brasileiro de Segurança Pública 2020”. Pgs. 11 e 12. 
Disponível em: https://forumseguranca.org.br/anuario-brasileiro-seguranca-publica/.   
5 https://www.camara.leg.br/noticias/797543-violencia-contra-as-mulheres-nas-ruas-cai-durante-a-pandemia-
mas-aumenta-dentro-de-casa/ 
6 WAISELFISZ, Julio Jacobo. Mapa da Violência 2015: Homicídio de mulheres no Brasil. Faculdade Latino-
Americana de Ciências Sociais: Rio de Janeiro, 2015, P.27. Disponível em: http://www.onumulheres.org.br/wp-
content/uploads/2016/04/MapaViolencia_2015_mulheres.pdf. Acesso em 04/01/2020.   
7 HUMAN RIGHTS WATCH. “Brasil: Justiça negada a vítimas de violência doméstica”. Reportagem de 
21/06/2017. Disponível em: https://www.hrw.org/pt/news/2017/06/21/305307. Acesso em 04/01/2020.   
8 https://www.cnj.jus.br/programas-e-acoes/violencia-contra-a-mulher/ 
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III. SINAL VERMELHO ENQUANTO CANAL SILENCIOSO DE DENÚNCIA 

De início, observa-se que o êxito da Campanha Sinal Vermelho contra a Violência 

Doméstica veio acompanhado do intento de expandi-la e torná-la lei, de modo que a ação 

ganhou amplitude nacional e se provou extremamente bem-sucedida, sobretudo com a 

ampliação de suas parcerias e com a promulgação de leis disciplinando a sua aplicação. Por 

essa razão, as mulheres vítimas já podem contar com o apoio de cerca de 15 mil 

estabelecimentos, dentre farmácias, prefeituras, órgãos do Judiciário e agências bancárias 

em todo o país.  

Entre os estados que instituíram a Campanha, na forma de Programa de 

Cooperação editado por meio de lei, estão: Acre, Alagoas, Bahia, Mato Grosso do Sul, 

Espírito Santo, Goiás, Maranhão, Paraíba, Paraná, Rondônia, Piauí, Rio Grande do Norte, 

Sergipe, Amazonas, Roraima e Rio de Janeiro, bem como o Distrito Federal. Além disso, 

tramitam, em outros nove estados, Projetos de Lei que tendem a instituir o Programa de 

Cooperação9.  

Nesse sentido, em virtude da magnitude da iniciativa, a Campanha passou a ser 

destaque na mídia nacional. Foram inúmeras as plataformas de grande porte a darem 

repercussão à Campanha, que também contou com o apoio de diversas figuras públicas. 

Todo esse apoio foi relatado nas redes sociais, por meio do Instagram da Campanha10, que 

tem trabalhado ativamente para divulgá-la e incentivá-la também por mecanismos 

midiáticos. 

O sucesso foi testemunhado em diversos estados do país. Apenas a título de 

exemplo, cita-se o caso11 em que uma vítima se valeu dessa forma de denúncia em uma 

agência bancária, para pedir socorro em razão das agressões verbais, psicológicas e físicas 

que sofria. Na ocasião, a mulher apresentou ao funcionário da agência, em um pedaço de 

papel, o sinal de “X” e o seu endereço. No dia subsequente, foi socorrida pela polícia em sua 
casa. 

Cita-se, também, caso ocorrido em Rio dos Cedros, no Vale do Itajaí, em que uma 

vítima conseguiu pedir socorro em uma farmácia após ser ameaçada de morte por seu 

companheiro. Ela procurou o local e mostrou o sinal vermelho em forma de “X” feito na mão 
ao atendente, que imediatamente acionou a polícia. De acordo com o relato da vítima, as 

                                                           
9 https://www.amb.com.br/treinamentos-e-internacionalizacao-marcam-uma-nova-etapa-da-sinal-vermelho-
pelo-mundo/ 
10 https://www.instagram.com/campanhasinalvermelho/?hl=pt-br 
11  https://g1.globo.com/fantastico/noticia/2021/07/18/mulheres-vitimas-de-violencia-usam-estrategias-para-
pedir-socorro-e-denunciar-agressores.ghtml Acesso em: 21 de julho de 2021. 
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ameaças do companheiro ocorriam há anos, mas apenas na ocasião ela conseguiu 

denunciar.12  

Além disso, observa-se ainda a mobilização do Poder Judiciário estatual com o 

fito de realizar diversas ações em prol da Campanha. Exemplo disso foi a “Blitz Sinal 
Vermelho”13, realizada por meio da 2ª Promotoria de Defesa da Mulher de Macapá com 

participação do TJAP e do MPAP. O objetivo da ação foi alertar e conscientizar os condutores 

de veículos sobre a importância de denunciar casos de agressões físicas contra a mulher.   

Nesse espírito, a Campanha tem atraído diversos parceiros. A título de exemplo, 

ganha relevo a assinatura do termo de adesão à Campanha pelo Banco do Brasil (BB). Entre 

os principais compromissos assumidos, o Banco assegurou que irá auxiliar na divulgação da 

Campanha Sinal Vermelho e irá providenciar o treinamento de funcionários para acolher as 

mulheres vítimas de violência14. 

Ademais, a internacionalização é outro contorno importante para o alcance 

mundial da iniciativa. Por essa razão, a AMB tem articulado com a embaixada da Espanha a 

expansão da Campanha, mediante a elaboração de um plano de ações de combate à 

violência doméstica pelo mundo com a participação de organismos internacionais15. 

Os desdobramentos, como se pode contemplar, têm ido além. A nível federal, a 

AMB apresentou ao Poder Legislativo o “Pacote Basta”, na forma do Projeto de Lei n.º 
741/2021, que foi proposto com o intuito de reunir uma série de medidas orientadas a 

combater, de forma efetiva, a violência contra a mulher. 

Nesse sentido, o Projeto propôs inicialmente: (i) tipificar a violência psicológica 

contra a mulher; (ii) tornar o feminicídio crime autônomo; (iii) determinar o cumprimento da 

pena por crimes cometidos contra mulheres sob regime inicial fechado; e (iv) criar, a nível 

federal, o Programa de Cooperação Sinal Vermelho contra a Violência Doméstica.  

Considerando que, no curso do processo legislativo, foram aprovadas matérias 

correlatas àquelas inicialmente propostas pelo Pacote Basta, acordou-se pela supressão do 

texto das medidas já chanceladas pelas Casas Legislativas.  

Assim, o substitutivo aprovado pela Câmara dos Deputados, que foi, em 

sequência, aprovado pelo Senado Federal, manteve: (i) o Programa de Cooperação Sinal 

Vermelho; (ii) a tipificação da violência psicológica contra a mulher; e (iii) a alteração da 

                                                           
12 https://g1.globo.com/sc/santa-catarina/noticia/2021/07/05/mulher-mostra-x-em-farmacia-de-sc-e-
denuncia-ameacas-do-companheiro.ghtml Acesso em: 21 de julho de 2021. 
13 http://www.mpap.mp.br/noticias/gerais/mp-ap-participa-da-blitz-sinal-vermelho-de-alerta-para-denuncias-
de-combate-a-violencia-contra-mulher 
14 https://www.amb.com.br/anoreg-adere-campanha-sinal-vermelho/ 
15 https://www.amb.com.br/anoreg-adere-campanha-sinal-vermelho/ 
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modalidade da pena para o crime de lesão corporal quando praticado contra a mulher por 

razões do sexto feminino, passando de mera detenção para reclusão. 

Após aprovado pelas Casas Legislativas, o Projeto foi sancionado integralmente 

pelo Presidente da República, Jair Bolsonaro, vigorando na forma da Lei n.º 14.188/2021, 

que figura enquanto novo marco da luta pela saúde, segurança e dignidade das mulheres 

brasileiras. 

 

IV. IMPRESCINDIBILIDADE DA PARTICIPAÇÃO DOS CARTÓRIOS NA CAMPANHA 

Diante desse cenário, há menos de um mês, a Associação de Notários e 

Registradores do Brasil (Anoreg/BR) aderiu oficialmente à Campanha Sinal Vermelho contra 

a Violência Doméstica, com o objetivo de incentivar denúncias por meio do canal silencioso. 

Desde então, a Associação tem trabalhado para que as Anoregs estaduais e os Cartórios 

possam adotar a Campanha e se comprometer a divulgar as ações em seus estados, visando 

à participação massiva das unidades extrajudiciais. 

Essa ação decorreu da necessidade de ampliação e interiorização da Campanha 

em todo o território nacional, a qual leva em consideração a abrangência territorial dos 

ofícios notariais do país, que perfazem um total de 13.440 cartórios, distribuídos nos 5.570 

municípios brasileiros. Diante desse montante, chama-se atenção para o fato de que, 

segundo dados de 2020 coletados pelo “Cartório em Números”16, a categoria emprega 

80.383 funcionários diretos e 45.403 trabalhadores indiretos, o que corresponde ao total de 

125.786 pessoas disponíveis para socorrer as mulheres em situação de violência doméstica. 

Com isso, a Anoreg/BR tornou-se uma grande parceira na luta contra a violência 

doméstica no Brasil, razão pela qual iniciou uma massiva mobilização em prol da Campanha, 

sobretudo com a divulgação dos termos de adesão a todas as Associações estaduais e 

Cartórios. São quase 14 mil cartórios brasileiros chamados a aderirem à causa, 

desempenhando atividades voltadas à garantia de toda a vida das mulheres brasileiras. 

Nesse sentido, restou acordado, a partir da adoção da Campanha pela 

Anoreg/BR, que será realizado um treinamento voltado para os colaboradores, tendo como 

objetivo principal a eficácia plena da Campanha Sinal Vermelho em todas as serventias 

extrajudiciais e todos os cartórios no país. Para tanto, a Associação se comprometeu em 

disponibilizar vídeos, cartilhas e materiais nas redes socais para instruir os cartórios a 

prestarem assistência às mulheres. 

 

                                                           
16 https://www.anoreg.org.br/site/wp-content/uploads/2020/11/Cart%C3%B3rios-em-N%C3%BAmeros-2-
edi%C3%A7%C3%A3o-2020.pdf 
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V. PEDIDOS 

Diante dessas considerações, tendo em vista a busca pela ampliação da 

Campanha Sinal Vermelho contra a Violência Doméstica, cujo objetivo é garantir às mulheres 

proteção e dignidade, verifica-se a necessidade de que este egrégio Conselho Nacional de 

Justiça, de forma expressa e específica, recomende aos órgãos prestadores de serviços 

notariais e de registro de todo o país a adesão à referida Campanha. 

Em sentido semelhante, este egrégio Conselho editou a Recomendação n.º 

46/2020, que tinha por finalidade orientar os serviços notariais e de registro do país a 

adotarem medidas preventivas para evitar atos de violência patrimonial ou financeira contra 

pessoas idosas. Ou seja, à semelhança do que se pleiteia no presente Pedido de 

Providências, a Recomendação n.º 46/2020 propõe-se a orientar os cartórios a adotarem 

medidas de proteção em favor de um grupo social em estado de vulnerabilidade. 

Destaque-se, por fim, que o referido intento encontra respaldo constitucional, 

quando analisado o art. 103-B, § 4º, III, da CF/88, que atribui ao Conselho Nacional de Justiça 

a competência para fiscalizar as serventias e os órgãos prestadores de serviços notariais e de 

registro. Dessa forma, a Associação dos Magistrados Brasileiros requer que este colendo 

Conselho edite a recomendação proposta, nos termos da redação seguinte: 

 

  

“RECOMENDAÇÃO Nº XX , DE XX DE XXXX DE XXXX. 

 
 

Dispõe sobre a adesão dos órgãos prestadores de 

serviços notariais e de registro  à Campanha Sinal 

Vermelho contra a Violência Doméstica. 

 

O CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, usando de suas atribuições 

constitucionais, legais e regimentais e 

CONSIDERANDO o poder de fiscalização e de normatização do Poder 

Judiciário dos atos praticados por seus órgãos (art. 103-B, § 4º, I, II e III, da 

Constituição Federal); 

CONSIDERANDO a competência do Poder Judiciário de fiscalizar os serviços 
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notariais e de registro (arts. 103-B, § 4º, I e III, e 236, § 1º, da Constituição 

Federal); 

CONSIDERANDO o disposto no art. 226, § 8º, da Constituição Federal, que 

atribui ao Estado o dever de criar mecanismos voltados a coibir a violência 

no âmbito das relações familiares; 

 CONSIDERANDO a promulgação da Lei nº 14.188/2021, que define o 

Programa de Cooperação Sinal Vermelho contra a Violência Doméstica 

como uma das medidas de enfrentamento à violência doméstica e familiar 

contra a mulher; 

CONSIDERANDO a sistemática e as diretrizes para coibir a violência 

doméstica e familiar contra a mulher previstas na Lei nº 11.340/2006 (Lei 

Maria da Penha); 

CONSIDERANDO a Meta nº 8 das Metas Nacionais para o Poder Judiciário 

brasileiro em 2021, que impõe prioridade de julgamento para os casos de 

feminicídio e violência doméstica; 

CONSIDERANDO o Objetivo de Desenvolvimento Sustentável (ODS) nº 5 

da Agenda 2030 para o Desenvolvimento Sustentavel da Organização das 

Nações Unidas, que consiste na promoção da igualdade de gênero; 

CONSIDERANDO a adesão da Associação dos Notários e Registradores do 

Brasil (Anoreg/BR) à campanha Sinal Vermelho, a qual disponibilizou 

termo de adesão, bem como vídeos, cartilha e material nas redes sociais 

para que os catórios associados fiquem aptos a prestarem assistência às 

mulheres vítimas de violência doméstica; 

CONSIDERANDO a necessidade da ampliação e interiorização da 

campanha em todo território nacional; 

CONSIDERANDO a abrangêcia territorial dos órgãos prestadores de 

serviços notariais e de registo no país; 

CONSIDERANDO que mais de 17 milhões de mulheres sofreram violência 
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física, psicológica ou sexual entre agosto de 2020 e julho de 2021; 

RESOLVE: 

Art. 1º. RECOMENDAR aos órgãos prestadores de serviços notariais e de 

registro do Brasil a adesão à Campanha Sinal Vermelho contra a Violência 

Doméstica, nos termos do art. 3º da Lei n.º 14.188/2021, como forma de 

enfrentamento da violência doméstica e familiar contra a mulher.  

Art. 2° Esta recomendação entra em vigor na data de sua publicação.” 

 

Brasília, 09 de novembro de 2021. 

 

 

 

Renata Gil de Alcantara Videira 

Presidente 

 

 

 

 

Alberto Malta Natalie Alves Fellipe Cunha 

OAB/DF 46.056 OAB/DF 65.667 OAB/DF 59.728 
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PROCURAÇÃO 

 

 

Pelo presente instrumento particular de mandato, a ASSOCIAÇÃO DOS MAGISTRADOS 

BRASILEIROS - AMB, associação civil sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o nº 

34.102.228/0001-04, representativa dos interesses dos Magistrados brasileiros, com sede no 

Brasília/DF, CEP 70712-903, telefone: (61) 2103-9000, neste ato representada por sua 

Presidente, nomeia e constitui os advogados ALBERTO EMANUEL ALBERTIN MALTA, 

NATALIE ALVES LIMA e FELLIPE MATHEUS DA CUNHA GONÇALVES, brasileiros, solteiros, 

inscritos na Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional do Distrito Federal, sob o nº 46.056, 

nº 65.667 e nº 59.728, com endereço profissional em SHN, quadra 1, lote A, bloco A, Ed. Le 

Quartier Hotel & Bureau, salas 221/224, Brasília, Distrito Federal, CEP 70701-000, e os 

advogados ALEXANDRE PONTIERI, brasileiro, casado, inscrito na OAB/SP sob o nº 191.828 e 

OAB/DF nº 51.577, SAMARA DE OLIVEIRA SANTOS LÉDA, brasileira, casada, inscrita na 

OAB/DF sob o nº 23.867, TAINAH MACEDO COMPAN TRINDADE, brasileira, solteira, inscrita 

na OAB/DF sob o nº 46.898, e LUCAS DUMONT ÁVILA GARAVINI, brasileiro, solteiro, inscrito 

na OAB/DF sob o nº  65.664, e MARIA CLARA CUNHA FARIAS, brasileira, solteira, inscrita na 

OAB/DF sob o nº 66.215, estes localizados na sede da AMB, aos quais outorga os poderes da 

cláusula ad judicia e extra judicia para ingressar com Pedido de Providências no Conselho 

Nacional de Justiça, a fim de requerer que este egrégio Conselho recomende aos órgãos 

prestadores de serviços notariais e de registro a adesão à Campanha Sinal Vermelho contra a 

Violência Doméstica. 

 

Brasília, 09 de novembro de 2021. 

 

 

 

Renata Gil de Alcantara Videira 

Presidente 
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